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ORIENTAÇÕES GERAIS PARA MATRÍCULA/REMATRÍCULA – PROGRAMA DE BOLSAS COLÉGIO 

INTERATIVA 

Prezadas Famílias, 

Agradecemos pela participação de todos no processo da Prova de Bolsa do Colégio Interativa. 

Nosso objetivo é garantir um processo transparente, organizado e justo, reafirmando nosso 

compromisso com a qualidade educacional e com as famílias que confiam em nosso trabalho. 

1. Sobre o Resultado da Bolsa 

- O percentual concedido é definido exclusivamente com base nos critérios estabelecidos pela 

escola. O percentual é de acordo com o número de acertos. ( EDITAL). 

- O benefício é pessoal e intransferível. 

- As listas divulgadas com o nome e o percentual de bolsa, se refere aos alunos contemplados. 

Nomes não divulgados, não foram contemplados no Concurso Prova de Bolsa do dia 8 de 

novembro de 2025/2026. 

- Telefone da Central de Matrícula. 41 8814-8446 

 

2. Vigência da Bolsa 

- A bolsa concedida é válida até o final do ciclo/segmento ao qual o aluno pertence (ex: Anos 

Iniciais, Anos Finais, Ensino Médio). 

- O aluno só poderá concorrer novamente a outro processo de bolsa ao ingressar em um novo 

ciclo/segmento. 

 

3. Material Didático 

- A bolsa não inclui material didático, livros, plataformas digitais ou quaisquer itens adicionais. 

- Esses materiais continuam sendo de responsabilidade da família. 

 

4. Necessidades Educacionais Específicas 

- Caso o estudante apresente alguma necessidade educacional especial (com laudo ou suspeita), 

a família deve informar obrigatoriamente à escola no ato da matrícula ou rematrícula. 



- Essa informação é essencial para que possamos garantir suporte adequado e organizar a 

equipe pedagógica. 

 

 

5. Documentação e Contrato 

- A matrícula deverá ser efetivada a partir do resultado divulgado até o dia 14/11/25 horário 

comercial e com a entrega dos documentos solicitados pela secretaria. ( verificar as condições 

no edital no que tange aplicabilidade da Bolsa e o percentual obtido). 

- O contrato de prestação de serviços educacionais será firmado com vigência até o final do 

ciclo/segmento, conforme previsto no regulamento do programa de bolsas. 

 

6. Condições Gerais 

- A manutenção da bolsa depende do cumprimento das normas do Regimento Escolar, do bom 

rendimento acadêmico, assiduidade do aluno, participação em eventos, Simulados , 

Preparatórios, Olimpíadas Acadêmicas e demais itens que constam em contrato de matrícula 

- O não cumprimento das normas pode resultar na revisão ou perda do benefício imediato. 

Estamos à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas ( edital do concurso está disponível) e 

concluir este processo com transparência e parceria. Agradecemos pela confiança e seguimos 

juntos na formação acadêmica e humana de nossos estudantes. 

 

 

Atenciosamente, 

Colégio Interativa 

 

 


